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1. Trata-se de solicitação des%nada à contratação de empresa especializada na prestação de serviços
técnicos de engenharia e/ou arquitetura para a regularização edilícia do imóvel sede do Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas – CRCAL, conforme documentação constante dos autos.

2. Verifica-se que o Departamento de Contabilidade adotou as providências necessárias quanto à
verificação da disponibilidade orçamentária para a contratação pretendida, conforme registrado
no Documento nº 1416827.

3. Consta dos autos parecer da Assessoria Jurídica ( 1422930) concluindo pela regularidade e
legalidade dos atos pra%cados na fase de planejamento, bem como pela viabilidade da contratação
por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão de
o valor es%mado da contratação (R$ 92.746,00) ser inferior ao limite legal vigente para a hipótese.
O parecer, ainda, recomenda o prosseguimento do feito mediante autorização da despesa pela
autoridade competente e a subsequente realização do procedimento de Dispensa Eletrônica,
visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

4. Diante do exposto, considerando a instrução processual, a manifestação favorável da Assessoria
Jurídica e a comprovação da disponibilidade orçamentária, a Presidente do Conselho Regional de
Contabilidade de Alagoas – CRCAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, autoriza a
contratação pretendida, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas
aplicáveis.

5. Encaminhem-se os autos à DECBS para conhecimento e adoção das providências necessárias ao
regular prosseguimento do processo, em especial à realização dos atos subsequentes des%nados à
contratação.

Documento assinado eletronicamente por José Alberto Viana Gaia, Presidente, em 30/06/2026, às
13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1430415 e o
código CRC F6B1D502.
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